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SADS SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SS SECRETARIA 
DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Em atendimento ao disposto no artigo 43 incisos I e II da Portaria CVS 01 de 22/07/2020 e artigos 9º 
e 142 da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), torna público

Notificamos o estabelecimento GLOBUS MEDICAL BRASIL LTDA (Processo n.º 675/2025), na 
pessoa do seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de prorrogação de prazo de 90 
(noventa) dias foi deferida por esta Coordenadoria para providências referente à FICHA DE 
PROCEDIMENTOS N° 01.000280/26, a partir de 05 (cinco) dias após esta publicação.

Notificamos o estabelecimento JULIANA CORPA CLINICA MEDICA LTDA (Processo n.º 584/2024), 
na pessoa do seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de prorrogação de prazo de 
25 (vinte e cinco) dias foi deferida por esta Coordenadoria para providências referente à Ficha de 
procedimentos n° 01.001496/25, a partir de 05 (cinco) dias após esta publicação.

Notificamos o estabelecimento LABQ INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA (Processo n.º 050/2013), na 
pessoa do seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de prorrogação de prazo de 30 
(trinta) dias foi deferida por esta Coordenadoria para providências referente à FICHA DE 
PROCEDIMENTOS N° 01.000268/26, a partir de 05 (cinco) dias após esta publicação.

Notificamos o estabelecimento NUVASIVE BRASIL COMERCIAL LTDA (Processo n.º 539/2019), na 
pessoa do seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de prorrogação de prazo de 90 
(noventa) dias foi deferida por esta Coordenadoria para providências referente à FICHA DE 
PROCEDIMENTOS N° 01.000279/26, a partir de 05 (cinco) dias após esta publicação.

Notificamos o estabelecimento VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA (Processo n.º 311/2023), na 
pessoa do seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de prorrogação de prazo de 60 
(sessenta) dias foi deferida por esta Coordenadoria para providências referente à Ficha de 
Procedimentos nº 01.000199/26, a partir de 05 (cinco) dias após esta publicação.

Notificamos o estabelecimento VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA (Processo n.º 505/2020), na 
pessoa do seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de prorrogação de prazo de 60 
(sessenta) dias foi deferida por esta Coordenadoria para providências referente à Ficha de 
Procedimentos nº 01.000200/26, a partir de 05 (cinco) dias após esta publicação.

Notificamos o estabelecimento VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA (Processo n.º 508/2020), na 
pessoa do seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de prorrogação de prazo de 60 
(sessenta) dias foi deferida por esta Coordenadoria para providências referente à Ficha de 
Procedimentos nº 01.000202/26, a partir de 05 (cinco) dias após esta publicação.

Notificamos o estabelecimento VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA (Processo n.º 506/2020), na 
pessoa do seu Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de prorrogação de prazo de 60 
(sessenta) dias foi deferida por esta Coordenadoria para providências referente à Ficha de 
Procedimentos nº 01.000201/26, a partir de 05 (cinco) dias após esta publicação.

SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO - DEFERIDA
Processo: 611/2022 (APM 346/2026) - LB SCOMPARINI SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA

SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL - DEFERIDA
Processo: 912/2016 (APO 214/2026) - CLÍNICA BRISSI ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA EIRELI

SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL - DEFERIDA
Processo: 711/2012 (APA 096/2026) - ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL ALPHAVILLE 1
Responsável Legal: Elcio Cordeiro Benevides
Processo: 912/2016 (APO 213/2026) - CLÍNICA BRISSI ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA EIRELI
Responsável Legal: MARÍLIA MARTINS BERALDI
Processo: 215/2023 (APA 338/2026) - PHILIP MORRIS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Responsável Legal: ITALO LUIZ OSHIMA

SOLICITAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADE - DEFERIDA
Processo: 650/2020 (APA 1850/2025) - AUNARE SOLUÇÕES EM INGREDIENTES LTDA

SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - DEFERIDA
Processo: 912/2016 (APO 215/2026) - CLÍNICA BRISSI ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA EIRELI
Responsável Técnico: MARILIA MARTINS BERALDI

SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - DEFERIDA
Processo: 912/2016 (APO 103/2026) - CLÍNICA BRISSI ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA EIRELI
Responsável Técnico: LIGIA BRISSI CARDOZO

SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA - DEFERIDA
Processo: 853/2016 (APA 853/2016 C) - JOSELICE DO NASCIMENTO SOUZA (LOJÃO JÔ)
Processo: 334/2020 (APA 334/2020 C) - LC ADMINISTRAÇÃO DE RESTAURANTES LTDA / FILIAL 88 -
KALUNGA

SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – INDEFERIDA
Processo: PMB 174592/2025 - Tex Courier S.a.

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - DEFERIDA
Processo: 240/2026 - ESTOMACARE CLINIC CUIDADOS EM SAUDE LTDA

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO - INDEFERIDA
Processo: 627/2025 - DIONE SALBEGO OLIVEIRA LTDA
Processo: 600/2025 - SUBLIME ESTETICA AVANÇADA LTDA

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - DEFERIDA
Processo: 191/2026 - 63.505.122 GIOVANNA ALVES FERREIRA
Processo: 230/2026 - LA BELLA GASTRONOMIA LTDA

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA - DEFERIDA
Processo: 711/2012 ( APA 097/2026) - ASSOCIAÇÃO RESIDENCIAL ALPHAVILLE 1
Processo: 650/2020 (APA 1545/2024) - AUNARE SOLUÇÕES EM INGREDIENTES LTDA
Processo: 513/2024 (APM 386/2026) - CLINICA MÉDICA HADDAD DO AMARAL LTDA
Processo: 080/2019 (APM 290/2026) - FRANCISCO CESAR NASSAR TRIBULATO
Processo: 170/2023 (APA 288/2026) - NS MAZZA ALIMENTOS LTDA
Processo: 215/2023 (APA 339/2026) - PHILIP MORRIS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Processo: 027/2025 (APM 037/2026) - RCGS CLINICA OFTALMOLOGICA LTDA
Processo: 515/2023 (APM 1429/2025) - SENNE SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA
Processo: 743/2024 (APM 392/2026) - SPAZIOPERC INSTITUTO DE BELEZA LTDA

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA – DEFERIDA
Processo: 429/2022 -  (APA 1916/2025) CONSUMA GASTRONOMIA LTDA

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA DO ESTABELECIMENTO E 
EQUIPAMENTO - DEFERIDA
Processo: 912/2016 (APO 226/2024) - CLÍNICA BRISSI ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA EIRELI

SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA “A” - DEFERIDA
Processo: 219/R - Marandola Santiago Medical Care Ltda
Numeração fornecida: 730021 a 730220 série Q de A

SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA “B” - DEFERIDA
Processo: 219/R - Marandola Santiago Medical Care Ltda
Numeração fornecida: 2603.2 - 35.0691461 a 2603.2 - 35.0691860 de B

SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE RECEITA “B2” - DEFERIDA
Processo: 219/R - Marandola Santiago Medical Care Ltda
NUMERAÇÃO FORNECIDA: 2603.3 - 35.0027026 A 2603.3 - 35.0027525 DE B2 

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 106/2026 - SABOR URBANO RESTAURANTE LTDA
Em 27/02/2026
INDEFERIMENTO da defesa apresentada ao AIF n.º 6621/2025 de 19/12/2025 e imposta penalidade de 
ADVERTÊNCIA
Em 25/03/2026
LAVRADO AIP n.º 5562/2026 consistente penalidade de ADVERTÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 107/2026 - SABOR URBANO RESTAURANTE LTDA
Em 27/02/2026
INDEFERIMENTO da defesa apresentada ao AIF n.º 6622/2025 de 19/12/2025 e imposta penalidade de 
ADVERTÊNCIA
Em 25/03/2026
LAVRADO AIP n.º 5561/2026 consistente penalidade de ADVERTÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 122/2026 - Safe Med Medicina Ocupacional e Exames LTDA 
(AIF 6638/2026)
Em 22/03/2026
INDEFERIMENTO da defesa apresentada ao AIF n.º 6638/2026 de 20/02/2026 e imposta penalidade de 
ADVERTÊNCIA
Em 23/03/2026
LAVRADO AIP n.º 5564/2026 consistente penalidade de ADVERTÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 255/2026 - Bluebay Clínica de Saúde Integrativa LTDA (AIF 
6660/2026)
Em 25/03/2026
LAVRADO AIF n.º 6660/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 256/2026 - BlueBay Clínica de Saúde Integrativa LTDa (AIF 
6661/2026)
Em 25/03/2026
LAVRADO AIF n.º 6661/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 257/2026 - BlueBay Clínica de Saúde Integrativa LTDA (AIF 
6662/2026)
Em 25/03/2026
LAVRADO AIF n.º 6662/2026
Em 25/03/2026
LAVRADO AIP n.º 5563/2026 de INTERDIÇÃO
Em 25/03/2026
LAVRADO TRM n.º 4837/2026 de INTERDIÇÃO DE PRODUTO

INUTILIZAÇÃO DE FORMULARIOS POR ERRO DE LAVRATURA
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE (AIP 5570/2026 e AIP 5572/2026).

INUTILIZAÇÃO DE FOMULÁRIO POR ERRO DE LAVRATURA
AIF Nº 5891/2026

SECRETARIA DE SAÚDE
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Em atendimento ao disposto no artigo 18 da Portaria CVS 01 de 05/01/2024 e artigos 9º e 142 da Lei 
Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), torna público

SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL LEGAL - DEFERIDA
Processo: 232/2024 (APF 274/2026) - BOIRON MEDICAMENTOS HOMEOPATICOS LTDA
Responsável Legal: 06/03/2026 - APF 274/2026 SOLIC.DE ALT.DE RT LEGAL DE " GIAN CARLOS 
MUNHOZ DA CRUZ ".
Processo: 231/2024 (APF 275/2026) - BOIRON MEDICAMENTOS HOMEOPATICOS LTDA
Responsável Legal: 06/03/2026 - APF 275/2026 SOLIC.DE ALT.DE R.T LEGAL DE " GIAN CARLOS 
MUNHOZ DA CRUZ ".
Processo: 289/2025 (APF 273/2026) - BOIRON MEDICAMENTOS HOMEOPÁTICOS LTDA
Responsável Legal: 06/03/2026 - APF 273/2026 SOLIC.DE ALT. DE R.T LEGAL DE " GIAN CARLOS 
MUNHOZ DA CRUZ ".
Processo: 548/2025 (APF 073/2026) - EAE BRASIL COSMÉTICOS DISTRIBUIDORA ATACADO E 
VAREJO LTDA
Responsável Legal: ERIVAN DA SILVA BANDEIRA
Processo: 691/2021 (APF 1895/2025) - MINDRAY DO BRASIL - COM. E DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
Responsável Legal: 24/11/2025 - APF 1895/2025 SOLIC.DE AL.DE RT LEGAL " FENG ZHANG.
Processo: 305/2019 (APF 1890/2025) - MINDRAY DO BRASIL - COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
Responsável Legal: 24/11/2025 - APF 1890/2025 SOLIC.DE ALT. DE RT LEGAL DE " FENG XU ".

SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - DEFERIDA
Processo: 607/2023 (APF 202/2026) - ELASA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA
Responsável Técnico: ERIKA REIS DOS SANTOS

SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA - DEFERIDA
Processo: 232/2024 (APF 280/2026) - BOIRON MEDICAMENTOS HOMEOPATICOS LTDA
Responsável Técnico Substituto: 06/03/2026 - APF 280/2026 SOLIC. DE ASS DE RT SUBST. DE " 
FABIANA PEREIRA BATISTA DINIZ ".
Processo: 231/2024 (APF 281/2026) - BOIRON MEDICAMENTOS HOMEOPATICOS LTDA
Responsável Técnico Substituto: 06/03/2026 - APF 281/2026 SOLIC.DE ASS DE R.T SUBST. DE " 
FABIANA PEREIRA BATISTA DINIZ ".
Processo: 289/2025 (APF 282/2026) - BOIRON MEDICAMENTOS HOMEOPÁTICOS LTDA
Responsável Técnico Substituto: 06/03/2026 - APF 282/2026 SOLIC.DE ASS DE RT SUBST DE " 
FABIANA PEREIRA BATISTA DINIZ ".

SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO - DEFERIDA
Processo: 691/2021 (APF 1894/2025) - MINDRAY DO BRASIL - COM. E DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
Responsável Técnico: 24/11/2025 - APF 1894/2025 SOLIC.DE ASS DE RT PRINC. DE " MARCOS 
DANILO SANCHES ".
Processo: 305/2019 (APF 1892/2025) - MINDRAY DO BRASIL - COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
Responsável Técnico: 24/11/2025 - APF 1892/2025 SOLIC.DE ASS DE RT PRINC. DE " MARCOS 
DANILO SANCHES ".

SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - DEFERIDA
Processo: 607/2023 (APF 010/2026) - ELASA TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA
Responsável Técnico: LEANDRA APARECIDA DA SILVA

SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA - DEFERIDA
Processo: 232/2024 (APF 277/2026) - BOIRON MEDICAMENTOS HOMEOPATICOS LTDA
Responsável Técnico Substituto: 06/03/2026 - APF 277/2026 SOLIC.DE BX DE R.T SUBST. DE " 
JADILENE HERCILIO GONÇALVES DA SILVA ".
Processo: 232/2024 (APF 277/2026) - BOIRON MEDICAMENTOS HOMEOPATICOS LTDA
Responsável Técnico Substituto: 06/03/2026 - APF 277/2026 SOLIC.DE BX DE R.T SUBST. DE " 
JADILENE HERCILIO GONÇALVES DA SILVA ".
Processo: 231/2024 (APF 276/2026) - BOIRON MEDICAMENTOS HOMEOPATICOS LTDA
Responsável Técnico Substituto: 06/03/2026 - APF 276/2026 SOLIC.DE BX DE R.T SUBST. DE " 
JADILENE HERCILIO GONÇALVES DA SILVA ".

SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO - DEFERIDA
Processo: 691/2021 (APF 1893/2025) - MINDRAY DO BRASIL - COM. E DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
Responsável Técnico: 24/11/2025 - APF 1893/2025 SOLIC.DE BX DE RT PRINC.DE " CARLA 
RODRIGUEZ MORALES ".
Processo: 305/2019 (APF 1891/2025) - MINDRAY DO BRASIL - COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
Responsável Técnico: 24/11/2025 - APF 1891/2025 SILIC. DE BX DE RT PRINC. DE " CARLA 
RODRIGUEZ MORALES ".

SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO - DEFERIDA
Processo: 691/2021 (APF 1392/2025) - MINDRAY DO BRASIL - COM. E DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
Processo: 305/2019 (APF 1393/2025) - MINDRAY DO BRASIL - COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA

PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 519/2025 - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS LTDA
Em 05/02/2026
LAVRADO NRM n.º 4389/2026

 

  

 

PORTARIA SADS Nº 04, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

 

                                                                            Altera a composição da Comissão para Acompanhamento dos                                                                   
Contratos de Gestão com as Entidades Privadas sem lucrativos, 

                                                                              Caracterizadas como Organização Social, celebrados com a                                                                                                                                                                                                                     
Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria               

                                                                          Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SADS.   
 

CLAUDIA APARECIDA AFONSO MARQUES, Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social, titular 
da Cédula de Identidade RG nº 17213603 e inscrita no CPF nº 110.544.658-19, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei e considerando o disposto na Portaria nº 132, de 15 de julho de 2025;  

 

RESOLVE:  
Art. 1º Alterar a composição da Comissão para Acompanhamento dos Contratos de Gestão, criada pela 
Portaria n.º 75/SADS, de 17 de outubro de 2023, alterada pela Portaria nº 01/2025, de 03 de janeiro de 2025, 
a qual tem por finalidade de avaliar e monitorar as parcerias com as organizações sociais celebradas com a 
Prefeitura Municipal de Barueri, por meio da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - 
SADS, mediante Contrato de Gestão.  

Art. 2º A Comissão para acompanhamento dos Contratos de Gestão será composta pelos seguintes membros, 
sob a coordenação do primeiro:    

 I.  Luciana Silva Costa – matrícula nº 18348;           

 II. Elóa Louise Garcia Adegas – matrícula nº 105188;           

 III. José Hunaldo de Souza – matrícula n.º 15132;  

 

Art. 3º  A Comissão para acompanhamento dos Contratos de Gestão possui as seguintes atribuições: I – Acom-
panhar e monitorar os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão, periodicamente; II – Verificar 
os resultados obtidos e monitorar o cumprimento das metas e indicadores pactuados no Contrato de Gestão; 
III – Emitir relatórios técnicos de monitoramento e avaliação dos serviços, celebrados com Prefeitura Munici-
pal de Barueri, por meio da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SADS proveni-
entes dos Contratos de Gestão.  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Revoga-se portaria nº 13/2025 - SADS 

 

Dra. Claudia Afonso Marques 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

 
 

EDITAL Nº 02/2026 – CMDCA – PROCESSO ELEITORAL  
Da convocação para a eleição dos representantes de Organização da Sociedade Civil no 
Pleito Eleitoral CMAS. 
 
 

A Comissão Eleitoral, atendendo ao que dispõe o Edital nº 01/2026 CMDCA – Processo 

Eleitoral, torna público o presente edital, com a convocação para a Eleição dos representantes 

das Organizações da Sociedade Civil para compor a gestão do CMDCA – biênio 2026/2028, a ser 

realizada no dia 17/04/2026, às 10h00, no Auditório da Secretaria de Assistência e 

Desenvolvimento Social, sito à Avenida Vinte e Seis de Março, 1159 – Jd. São Pedro – 

Barueri/SP. 

Segue abaixo a relação das organizações aptas a participarem da eleição e os seus 

respectivos representantes: 

 

 

Barueri, 15 de abril de 2026. 

 
COMISSÃO ELEITORAL 

Maurylane Almeida Oliveira 

Aldemirte Resende Cupertino 

Ivone Antunes Teixeira 

 ORGANIZAÇÃO REPRESENTANTE 

1 Associação Assistencial Paróquia São João 
Batista de Barueri – Recanto Infantil Lúcia Maria da Silva 

2 Associação de Apoio à Família - SAF Aldemirte Resende Campos 

3 Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Barueri – APAE Patricia Marinelli de Alexandre 

4 Associação para Proteção das Crianças e 
Adolescentes – CEPAC  Ivone Antunes Teixeira 

5 Associação PROJOV – Programa Rotário para 
Jovens Cristiane Montagner Malheiros 

6 Barueri Amparo e União Social – BAUS Elsandra Cruz da Silva 

7 Centro de Integração Empresa-Escola Thais Ferreira de Souza 

8 Instituto Barueri Paraolímpico – IBP Taciane Aparecida da Silva 

9 Instituto Social Parque dos Camargos – IEPPC Alessandra Cristina Eduardo 

10 Sociedade Bíblica do Brasil – SBB Jéssica Almeida Marques Ferreira 

11 Instituto Sorriso Solidário  Eliane Verde de Carvalho 

 
 

EDITAL Nº 02/2026 – CMDCA – PROCESSO ELEITORAL  
Da convocação para a eleição dos representantes de Organização da Sociedade Civil no 
Pleito Eleitoral CMAS. 
 
 

A Comissão Eleitoral, atendendo ao que dispõe o Edital nº 01/2026 CMDCA – Processo 

Eleitoral, torna público o presente edital, com a convocação para a Eleição dos representantes 

das Organizações da Sociedade Civil para compor a gestão do CMDCA – biênio 2026/2028, a ser 

realizada no dia 17/04/2026, às 10h00, no Auditório da Secretaria de Assistência e 

Desenvolvimento Social, sito à Avenida Vinte e Seis de Março, 1159 – Jd. São Pedro – 

Barueri/SP. 

Segue abaixo a relação das organizações aptas a participarem da eleição e os seus 

respectivos representantes: 

 

 

Barueri, 15 de abril de 2026. 

 
COMISSÃO ELEITORAL 

Maurylane Almeida Oliveira 

Aldemirte Resende Cupertino 

Ivone Antunes Teixeira 

 ORGANIZAÇÃO REPRESENTANTE 

1 Associação Assistencial Paróquia São João 
Batista de Barueri – Recanto Infantil Lúcia Maria da Silva 

2 Associação de Apoio à Família - SAF Aldemirte Resende Campos 

3 Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Barueri – APAE Patricia Marinelli de Alexandre 

4 Associação para Proteção das Crianças e 
Adolescentes – CEPAC  Ivone Antunes Teixeira 

5 Associação PROJOV – Programa Rotário para 
Jovens Cristiane Montagner Malheiros 

6 Barueri Amparo e União Social – BAUS Elsandra Cruz da Silva 

7 Centro de Integração Empresa-Escola Thais Ferreira de Souza 

8 Instituto Barueri Paraolímpico – IBP Taciane Aparecida da Silva 

9 Instituto Social Parque dos Camargos – IEPPC Alessandra Cristina Eduardo 

10 Sociedade Bíblica do Brasil – SBB Jéssica Almeida Marques Ferreira 

11 Instituto Sorriso Solidário  Eliane Verde de Carvalho 

Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente 
 

Divisão Técnica de Saneamento Básico 
 
 

Considerando os termos da Lei Municipal nº. 1892 de 2009, estão 
NOTIFICADOS os proprietários ou responsáveis pelos imóveis deste 
município, abaixo relacionados para providenciarem, no prazo de 60 
(sessenta) dias corridos, sob pena de aplicação das penalidades previstas na 
lei, as exigências estabelecidas nas notificações encaminhadas aos 
endereços dos notificados, cuja cópia encontra-se disponível na Divisão 
Técnica de Saneamento Básico, podendo ser retirada pelos responsáveis. 
Os referidos proprietários e responsáveis deverão entrar em contato com a 
Secretaria de Recursos Naturais e Meio Ambiente, situada a Avenida 
Henriqueta Mendes Guerra, nº. 1.124 Jd. São Pedro, de 2ª à 6ª, das 8:30 as 
16:30, para atualizar seus endereços de correspondência e interpor recursos. 
 
 
Not. 064 - Rua Diógenes Ribeiro De Lima, Nº 183-187  

Not. 065 - Rua Tabapuã, Nº 101,103,109 - Jd. Gabriela  

Not. 066 - Rua Tabapuã, Nº 109 - Jd. Gabriela  

Not. 067 - Rua Tabapuã, Nº 147 - Jd. Gabriela  

Not. 068 - Rua Tabapuã, Nº 159 - Jd. Gabriela  

Not. 069 - Rua Tabapuã, Nº 171 - Jd. Gabriela  

Not. 070 - Rua Bororós, 34-40 - Jardim São Silvestre  

Not. 071 - Rua Bororós, 24-28 - Jardim São Silvestre  

Not. 072 - Rua Gisele, 419 - Parque Dos Camargos  

Not. 073 - Rua Terca, 168 - Jardim Audir 

Not. 074 - Rua Tatuape, 250 - Chácaras Marco 

Not. 075 - Avenida Sebastião Davino dos Reis, 999 - Jardim Tupanci 

Not. 076 - Rua São João, 496 - Engenho Novo 

Not. 077 - Rua Saturno, 45 - Jardim Tupanci 

Not. 078 - Rua Duque de Vila Real, 211 - Vila do Conde 

Not. 079 - Estrada Velha de Itapevi, 2429 - Sitio Taboão 

Not. 080 - Rua Pedro de Toledo, 203-207 - Jardim Belval 

Not. 081 - Rua Tatuapé, 307 - Chácaras Marco 
 

 

SEMA SECRETARIA DE  RECURSOS 
NATURAIS E MEIO AMBIENTE

SEHAB SECRETARIA 
DA HABITAÇÃO
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SEURB SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E URBANISMO  

 

 

COORDENADORIA TÉCNICA DE ANÁLISE DE PROJETOS 
 

PROCESSOS APROVADOS 
Protocolo: 099.747/2024 Interessado: Hélio Silvério de Almeida 
Protocolo: 229.020/2024 Interessado: Ronaldo de Almeida Miguel 
Protocolo: 229.124/2024 Interessado: Rosangela Pereira Passos das Chagas e Outro 
Protocolo: 095.076/2025 Interessado: JMF 7 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda 
Protocolo: 191.709/2025 Interessado: DAMX Participações Ltda e Marina Fagaró 
Protocolo: 208.396/2025 Interessado: G.H.K Empreendimentos e Participações SPE Ltda 
Protocolo: 027.289/2026 Interessado: V Lopes Administração e Participações S/A e Outro 
Protocolo: 025.031/2026 Interessado: Hutuz Cultural Ltda 
Protocolo: 025.037/2026 Interessado: Hutuz Cultural Ltda 
Protocolo: 046.653/2026 Interessado: EV Lopes Administração e Participações S/A e Outro 
Protocolo: 049.464/2026 Interessado: Beatriz Augusta Pinheiro 
Protocolo: 063.158/2026 Interessado:  Erika Souza Lobo da Silva  
Protocolo: 063.258/2026 Interessado: Luciano de Almeida Lino Viana 
Protocolo: 063.673/2026 Interessado:  Fred Ossamu Sato 
Protocolo: 063.691/2026 Interessado:  Sidney Rogerio Benedini 
Protocolo: 063.714/2026 Interessado:  Renata Ferreira Merussi  
Protocolo: 063.806/2026 Interessado:  Stafany Francisco Reis Folla 
Protocolo: 063.858/2026 Interessado:  Keverson Thiago Michinguerre Gonçalves 
Protocolo: 063.897/2026 Interessado:  Patrícia Megumi Kuroda 
Protocolo: 063.927/2026 Interessado:  Rosana dos Santos Pedroso  
Protocolo: 063.996/2026 Interessado:  Marcos Labate de Andrade 
Protocolo: 064.016/2026 Interessado:  Fabio Labate de Andrade 
Protocolo: 064.083/2026 Interessado:  Nilton Humberto Melão 
Protocolo: 064.109/2026 Interessado:  Camila Costa Alves Cardoso 
Protocolo: 064.149/2026 Interessado:  Georgina Aparecida da Silva Tumolo 
Protocolo: 064.176/2026 Interessado:  Durvalino Pereira Martins 
Protocolo: 064.186/2026 Interessado:  David de Sa Antunes 
Protocolo: 064.187/2026 Interessado: Conceição Crudo de Almeida 
Protocolo: 064.229/2026 Interessado:  Lorenna Cardoso Silva –  
Protocolo: 064.236/2026 Interessado:  Rafael Guia Perine 
Protocolo: 064.616/2026 Interessado:  Pedro Luiz Costa  
Protocolo: 064.681/2026 Interessado:  Joao Frederico Pareto Conrado 
Protocolo: 064.717/2026 Interessado:  Conrado Ceravolo Arquitetos Ltda 
Protocolo: 064.756/2026 Interessado:  Elohim Consultoria e Projetos Ltda 
Protocolo: 066.195/2026 Interessado:  Scala Data Centers S.A 
Protocolo: 066.265/2026 Interessado:  Satio Tomita Arquitetura Ltda. 
Protocolo: 066.645/2026 Interessado:  Juliana Aline Dahmer Depret 
Protocolo: 066.670/2026 Interessado:  Caleb Santana 
Protocolo: 067.154/2026 Interessado:  Mariana Luz Hermann Azevedo Arquitetura e Comercio Ltda. 
Protocolo: 068.454/2026 Interessado:  Primac Comércio e manutenção de Elevadores Eireli  
Protocolo: 068.508/2026 Interessado:  Antônio Carlos Andrade 
Protocolo: 068.571/2026 Interessado:  Ricardo Manuel Freitas Calejo  
Protocolo: 068.686/2026 Interessado:  Diones Felipe Mazeika  
Protocolo: 068.755/2026 Interessado:  Levy Mathias de Lima 
Protocolo: 068.931/2026 Interessado:  Ana Oliveira Arquitetura e Interiores Ltda 
Protocolo: 069.972/2026 Interessado:  Ranieri Ferreira  
Protocolo: 069.979/2026 Interessado:  VPP Construtora Ltda 
Protocolo: 067.506/2026 Interessado:  ALPR Elevadores Ltda 
Protocolo: 068.395/2026 Interessado:  Alan Cesar Giovanoni Mendes 
Protocolo: 068.605/2026 Interessado:  Daniel Antônio Luxo  
 
PROCESSOS COMUNICADOS 
Protocolo: 025.331/2024 Interessado: Eunice Mendonça Beluzi 

 
 

 

Protocolo: 137.535/2024 Interessado: Pham Investimentos e Administração de Bens Imóveis Próprios Ltda 
Protocolo: 205.176/2024 Interessado: Nair Cubas Cardoso 
Protocolo: 206.640/2024 Interessado: Edson Honda 
Protocolo: 220.376/2024 Interessado: Geraldo Pimenta da Silva 
Protocolo: 013.478/2025 Interessado: Maria Ângela Ferreira Fonseca 
Protocolo: 035.769/2025 Interessado: Willian Ozaki 
Protocolo: 061.892/2025 Interessado: Thomas Graber 
Protocolo: 134.396/2025 Interessado: José Guy Pereira de Oliveira 
Protocolo: 164.733/2025 Interessado: Bernardo Kigela 
Protocolo: 189.840/2025 Interessado: Maycon Mendes da Costa 
Protocolo: 019.832/2026 Interessado: Edmundo Lopes da Gama 
Protocolo: 033.124/2026 Interessado: Vazquez 25 Participações e Administração de Bens Ltda 
Protocolo: 046.929/2026 Interessado: Marcelo Câmara Fonsi 
Protocolo: 047.178/2026 Interessado: Dalpa Participações Sociedade Simples Ltda 
Protocolo: 047.256/2026 Interessado: Patrícia Paviani Giusti de Oliveira 
Protocolo: 058.932/2026 Interessado: OFC Brasil Empreendimentos e Participações Ltda 
Protocolo: 059.145/2026 Interessado: Bruno Moreno dos Santos 
Protocolo: 060.496/2026 Interessado: Carlos Eduardo Rodrigues Gomes 
Protocolo: 062.218/2026 Interessado: Irineu Virgílio 
Protocolo: 069.007/2026 Interessado: Manacá Empreendimentos SPE Ltda 
 

 
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DO USO DO IMÓVEL 

 
SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA – DEFERIDA 
Protocolo: 063.716/2026 - Interessado: Sociedade Aldeia da Serra Residencial Morada dos Pássaros 
Protocolo: 044.122/2026 - Interessado: Isabela Vitoria Santana dos Santos 
Protocolo: 069.423/2026 - Interessado: Nycolas Silva Oliveira 
App: 13651/2026 - Interessado: Nycolas Silva Oliveira 
 
SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS/ESGOTO – DEFERIDA 
Protocolo: 064.459/2026 - Interessado: João Alexandre de Oliveira 
Protocolo: 061.320/2026 - Interessado: Lindemberg Tavares da Silva 
Protocolo: 056.000/2026 - Interessado: Maria Aparecida dos Santos 
 
FISCALIZAÇÃO DE PATOLOGIAS EM EDIFICAÇÃO – DEFERIDA 
Protocolo: 056.465/2025 - Interessado: Otacilia da Silva 
 
SOLICITAÇÃO DE REQUERIMENTO – INDEFERIDA 
Protocolo: 062.765/2026 - Interessado: Carlos Eduardo Rocha 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

(NOTIFICAÇÕES E AUTO DE INFRAÇÃO/MULTA) 
Convocamos os proprietários e/ou os responsáveis pelo uso dos imóveis abaixo especificados a comparecerem 

ao órgão competente desta municipalidade (Secretaria de Planejamento e Urbanismo), situado à Rua Tarumã nº 51 – 
Bethaville I, Barueri - SP, para apresentarem defesa, devidamente instruída pelas provas de suas alegações, ou 
requererem a impugnação, por meio de expediente administrativo próprio, dos Atos Administrativos praticados pelos 
Agentes Fiscalizadores. 

 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 100 de 24 de março de 2026 (3) 
Kelly Crystina dos Santos 
Av. Grimaldo Tolaini, 1143 - Votupoca – Barueri – SP  
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
Notificação de Advertência Nº 101 de 23 de março de 2026 (3) 
Melvi Empreendimentos SPE LTDA 
Rua Mario Quintana, 59 - Melville Empresarial II – Alphaville – Barueri – SP  

 
 

 

Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 102 de 24 de março de 2026 (3) 
Carlos Inácio de Lima 
Alameda República do Paraguai, 274 – Votupoca – Barueri – SP  
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 103 de 25 de março de 2026 (3) 
Melv2 Empreendimentos SPE LTDA 
Avenida Verte Ville, 524 – Melville Empresarial II / Alphaville – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 104 de 25 de março de 2026 (3) 
Ana Aparecida dos Santos 
Rua Pitangueira,206 Vila Pitangueira/ Votupoca – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 105 de 25 de março de 2026 (1) 
Joana Meire Felix 
Rua Gerbera, S/n Parque Imperial – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 106 de 31 de março de 2026 (3) 
Yuri de Almeida Remédio 
Alameda Inhambu, 81 – Residencial Morada dos Pássaros / Aldeia da Serra – Barueri – SP  
Prazo: 15 (quinze) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 107 de 01 de abril de 2026 (3) 
Fernando Gomes Vieira Sapeta 
Rua Getúlio Vargas, 395 Jardim Belval / Belval – Barueri – SP  
Prazo:  30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 108 de 01 de abril de 2026 (3) 
Lourdes de Almeida 
Rua Presidente Nilo Peçanha, 599 – Jardim Itaquiti / Belval – Barueri – SP  
Prazo:  30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 109 de 06 de abril de 2026 (3) 
Cia Brasileira de Terrenos S/A 
Rua Castorino Pedro Dos Santos, 20 Jardim Belval / Belval– Barueri – SP  
Prazo: Imediato dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 110 de 06 de abril de 2026 (3) 
João Bezerra Leite 
Rua Mar de Java, 185 – Parque Ribeiro de Lima / Califórnia – Barueri – SP  
Prazo:  30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Interdição Parcial Nº 111 de 06 de abril de 2026 (2) 
Yasmim Cristina Espinasse 
Avenida Marginal Direita, 206 – Jardim Paulista – Barueri – SP  
Prazo:  Imediato 
 
Notificação de Advertência Nº 113 de 07 de abril de 2026 (2) 
ACM – Itaquiti Empreendimentos Imobiliários Ltda 
Rua Itaquiti, contígua à Av. Prefeito João Vilallobo Quero, 1505 – Fazenda Itaquiti / Belval – Barueri – SP  
Prazo:  30 (trinta) dias após a 1ª publicação 

 
 

 

 
Auto de Interdição Parcial Nº 114 de 06 de abril de 2026 (2) 
Genival da Silva 
Rua Laura, 267 – Parque dos Camargos / Silveira – Barueri – SP  
Prazo:  Imediato 
 
Auto de Multa Nº 012 de 07 de abril de 2026 (2) 
André Vieira Rolim (Next Property) 
Alameda Uruguai, 253 – Alphaville Residencial 2 / Alphaville – Barueri – SP  
Prazo: Imediato 
 
Notificação de Advertência Nº 115 de 08 de abril de 2026 (2) 
Talyta Amaral de Campos e Altair Avelar da Silva 
Rua Santos Dumont, 37/39 – Jardim Belval / Belval – Barueri – SP 
Prazo:  30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 116 de 08 de abril de 2026 (2) 
Valdice Oliveira Santos 
Rua Mar de Creta,70 Parque Ribeiro de Lima /Califonia   – Barueri – SP 
Prazo:  30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 117 de 08 de abril de 2026 (2) 
Sergio Aparecido Sabino Pereira 
Rua Mar de Creta,72 Parque Ribeiro de Lima /Califonia   – Barueri – SP 
Prazo:  30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Interdição Parcial Nº 118 de 08 de abril de 2026 (2) 
José Girdosek  
Rua São José do Operário, 79 - Vila Pouso Alegra / Centro   – Barueri – SP 
Prazo: Imediato 
 
Notificação de Advertência Nº 119 de 08 de abril de 2026 (2) 
JCN SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 
Rua São José do Operário, 91 – Vila Pouso Alegre   – Barueri – SP 
Prazo:  30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 120 de 09 de abril de 2026 (2) 
CONDOMÍNIO CENTRAL PARK BARUERI 
Rua Avenida Sebastião Divino dos Reis, 999 - Jardim Tupanci / Cruz Preta   – Barueri – SP 
Prazo:  30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 121 de 09 de abril de 2026 (1) 
Prata Valente Participações Ltda 
Alameda Canário, 941 – Residencial Morada dos Pássaros / Aldeia da Serra – Barueri – SP 
Prazo:  15 (quinze) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 122 de 10 de abril de 2026 (1) 
Sidney Bueno de Paula 
Rua Eça de Queiroz, 70 - Jardim Tupan / Silveira – Barueri – SP 
Prazo:  30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência Nº 124 de 13 de abril de 2026 (1) 
Marlene Cardana 
Rua Domingos Crudo, 79 – Vila Conceição / Centro – Barueri – SP 
Prazo:  15 (quinze) dias após a 1ª publicação 
 

 
 

 

Notificação de Advertência Nº 125 de 13 de abril de 2026 (1) 
Marta Josefa da Silva 
Rua Marcos Geraldo Vaz, 205/209 - Jardim Silveira / Silveira – Barueri – SP 
Prazo:  30 (trinta) dias após a 1ª publicação 

 
Notificação de Advertência Nº 95 de 20 de março de 2026 (3) 
 

SECULT SECRETARIA DE 
CULTURA E TURISMO

PORTARIA SECULT/Nº 020, DE 14 DE ABRIL DE 2026. 
 
JEAN FABIAN DAUD GASPAR, Secretário Municipal de Cultura e Turismo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, consoante Portaria nº 06, de 02 de janeiro de 
2025, e considerando as instruções constantes na Portaria Secult/nº 015, de 6 de fevereiro 
de 2025, 
 

 
RESOLVE:   
 

I – Designar o servidor abaixo em substituição à Sra. Vanessa Silva Marchi – matrícula 
104747, para atuar como responsável pela seguinte unidade da Secretaria de Cultura e 
Turismo: 
 

a) Praça das Artes Barueri Antônio Augusto de Moraes Liberato-Gugu Liberato 
Rua Ministro Raphael de Barros Monteiro, 255, Jardim dos Camargos, Barueri/SP, CEP 
064010-080 
Servidor responsável:  Cláudio de Macedo – matrícula 34103 

 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
III – Publique-se e cumpra-se a presente Portaria.  
 
 
Barueri, 14 de abril de 2026. 
JEAN FABIAN DAUD GASPAR 
Secretário de Cultura e Turismo 
 

SNJ SECRETARIA DOS 
NEGÓCIOS JURÍDICOS

COMUNICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS – LEI Nº 9.452/1997 

A Prefeitura Municipal de Barueri, em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 
de março de 1997, comunica o recebimento, em 09/04/2026, de recurso federal oriundo 
do Ministério da Saúde / Fundo Nacional de Saúde, referente à Proposta nº 
63000747928202600 – Custeio da Atenção Primária à Saúde (PAP), no valor de R$ 
8.000.000,00 (oito milhões de reais), destinado ao custeio de ações e serviços da 
Atenção Primária à Saúde no Município de Barueri. 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 084/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição e entrega parcelada de 
uniformes, conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas no 
presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 30/04/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 16/04/2026 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Clésia de Souza Soares – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 085/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição e entrega parcelada de 
insumos hospitalares, conforme exigências, quantidades e demais especificações 
contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 30/04/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 16/04/2026 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Ivete Ferreira da Silva – Pregoeira  
  
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 086/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição e entrega parcelada de 
insumos hospitalares, conforme exigências, quantidades e demais especificações 
contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 30/04/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 16/04/2026 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Ana Paula do Carmo Primo – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 087/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Aquisição e entrega parcelada de medicamentos para atendimento à processo 
judicial, conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas no presente 
Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 30/04/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 16/04/2026 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Fabiana da Conceição Costa Freitas – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 088/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Aquisição e entrega de repelentes, conforme exigências, quantidades e demais 
especificações contidas no presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 30/04/2026 às 14h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 16/04/2026 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Clésia de Souza Soares – Pregoeira  
 
PREGÃO ELETRÔNICO SUPRI Nº 089/2026 – AVISO DE LICITAÇÃO  
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de máquinas de corte e costura industrial e semi-
industrial, conforme exigências, quantidades e demais especificações contidas no 
presente Edital e seus Anexos. 
DATA DE ABERTURA DA SESSÃO: Dia 05/05/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br - EDITAL: Disponível a partir do dia 16/04/2026 - 
Maiores esclarecimentos https://compras.barueri.sp.gov.br/core/default.aspx 
Fabiana da Conceição Costa Freitas – Pregoeira  
 
 

SUPRI SECRETARIA 
DE SUPRIMENTOS

SO SECRETARIA 
DE OBRAS

 

 
 
 
 

SECRETARIA DE OBRAS 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SO/Nº 030/2026 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 
CORTE E PODA DE ÁRVORES PELO MÉTODO DE ESCALADA E DESMONTE COM OU SEM 
AUXÍLIO DE GUINDASTE, DE ÁRVORES LOCALIZADAS EM VIA PÚBLICA, PRÓPRIOS 
PÚBLICOS E EM ÁREAS PARTICULARES DE BAIXA RENDA. DATA DE ABERTURA DA 
SESSÃO: Dia 06/05/2026 às 09h00, no site eletrônico 
https://compras.barueri.sp.gov.br – EDITAL: Disponível a partir do dia 
16/04/2026 – Maiores esclarecimentos 
https://www.barueri.sp.gov.br/sistemas/Licitacoes/Download/02-
instrucoes.pdf - Pregoeiro (a) - VIVIANE ALVES DE LIMA. 
 

SF SECRETARIA 
DE FINANÇAS

SADM SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO

 
 
  
 

 

DECRETO Nº 10.367, DE 14 DE ABRIL DE 2026 
               

                         DISPÕE SOBRE ABERTURA  DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR 

     
         JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
    
          DECRETA: 
  
         Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 
3.191/2025, art. 4º, autorizada a proceder à abertura de crédito adicional, no 
montante de R$ 6.190.000,00 (seis milhões, cento e noventa mil reais) para 
suplementar as seguintes dotações:  
 
     
      02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.07 SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
 02.07.01 SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
 33903000 D.R. 05 MATERIAL DE CONSUMO R$ 4.150.000,00 
 12.306.0009.2011 DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E SAÚDE NUTRICIONAL  
 02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02.19.02 ATENÇÃO BÁSICA 
 33903000 D.R. 05 MATERIAL DE CONSUMO R$ 30.000,00 
 10.301.0058.2056 ATENDIMENTO INTEGRAL E CONTIÍNUO NAS UNIDADES BÁSICAS 
                                 DE SAÚDE  
 02.23 SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
 02.23.01 SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
 33903600 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 10.000,00 
 04.122.0072.2072 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - 

SEMURB  
 02.26 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
 02.26.01 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
 33909300 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 2.000.000,00 
 28.846.0000.0005 DEMAIS ENCARGOS GERAIS  
 TOTAL......................................................................................... R$ 6.190.000,00 

 
          Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta 
da anulação parcial das seguintes dotações: 
 
      02 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.07 SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
 02.07.01 SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
 33903000 D.R. 05 MATERIAL DE CONSUMO R$ 4.150.000,00 
 12.306.0009.2011 DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E SAÚDE NUTRICIONAL  
  
 
 
 
 
 
      02.17 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 
  
 

 

 02.17.01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
      33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOA JURÍDICA R$ 1.000.000,00 
 08.244.0042.2042 MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL  
 02.19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02.19.02 ATENÇÃO BÁSICA 
 33903000 D.R. 05 MATERIAL DE CONSUMO R$ 30.000,00 
 10.301.0058.2056 ATENDIMENTO INTEGRAL E CONTIÍNUO NAS UNIDADES BÁSICAS  
                                  DE SAÚDE  
 02.23 SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
 02.23.01 SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA 
 33903000 MATERIAL DE CONSUMO R$ 10.000,00 
 04.122.0072.2072 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - 

SEMURB  
 02.25 SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
 02.25.01 SECRETARIA MUNICIPAL DA HABITAÇÃO 
 33904000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E OMUNICAÇÃO –  
                                 PESSOA JURÍDICA R$ 1.000.000,00 
 16.122.0076.2076 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO  
 TOTAL......................................................................................... R$ 6.190.000,00 
  
          Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
          Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 14 de abril de 2026. 
       
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem à Secretaria de Administração, situada na Rua 

do Paço, n°. 08 – Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do artigo 

12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Barueri).  

O não comparecimento implicará em sua desclassificação. 

 

 NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

JOELMA DE ALMEIDA SOUZA ORIENTADOR EDUCACIONAL 003/2023 308 

VALQUÍRIA SILVEIRA RODRIGUES  AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 423 

ADRIANA DA SILVA CHAGAS DE 
OLIVEIRA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 424 

CRISTIANE SANTOS WANDERLEY  AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 425 

VANIA LUIZA ALVES AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 426 

KELE SOARES DE 
ALBUQUERQUE AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 427 

SÔNIA GOMES BARRÃO AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 428 

SANDRA DA SILVA VIEIRA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 429 

HEVERLENE DE LIMA MARTUZZO 
MOURA  AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 430 

CARLA REGINA DA SILVA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 431 

KLICIANE PRISCILA TARGINO DE 
LIMA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 432 

MARIANA DE ANDRADE CAMPOS AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 433 

DJANE DE JESUS SILVA  AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 434 

TAISA ALISSIANE PEREIRA DE 
SOUZA AUXILIAR DE CLASSE 001/2024 435 

MARGARETH BARROS TAVARES EDUCADOR ESPORTIVO 001/2024 39 

ANDREIA MARIA MOREIRA JUCA PEB I 001/2024 97 

VANDERLEI GONÇALVES DE 
OLIVEIRA PEB I 001/2024 328 

ELISANGELA DE MELO DO 
NASCIMENTO PEB I 001/2024 329 

FRANCILDYS DA SILVA 
RODRIGUES PEB I – DEFICIENTE 001/2024 09 

AGUEDA ALBERTINI SILVA PEB II – ARTE 001/2024 30 

RAQUEL MICHELLI SANTOS 
CAETANO AMORIM PEB II – PORTUGUÊS 001/2024 93 

ARIHADNEY CRISTINA PIRES DE 
ALMEIDA PEB II – PORTUGUÊS 001/2024 94 

MATHEUS DOS SANTOS BUENO PEB II – PORTUGUÊS 001/2024 95 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

PROCESSO SELETIVO N° 002/2026/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos a candidata, abaixo relacionada, a comparecer à Secretaria de Administração, situada na Rua 
do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do 
artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 002/2023, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

NICOLE LOPES DA SILVA TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 002/2026 541 29 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
                                                                                         

 

 

PROCESSO SELETIVO N° 005/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem à Secretaria de Administração, situada 
na Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos 
termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do Concurso 
Público nº 002/2022 e 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, não 
havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

JOSINEIDE DA SILVA 
BARROS PEB II - MATEMÁTICA 005/2025 88 55 

IAGO TIAGOR ALVES PEB II - MATEMÁTICA 005/2025 89 56 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

 CONCURSO PÚBLICO CPPMB – EDITAL Nº 005/2023 

 
 

A Secretária Municipal de Administração torna público o encerramento do 

Concurso Público CPPMB nº 005/2023, a partir de 13/04/2026, para o cargo de 

Guarda Civil Municipal (4ª Classe), em virtude do término de sua vigência. 

 

Barueri, 13 de abril de 2026. 

 

 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
Secretária Municipal de Administração 

 



Ano XVII  •  Edição 1.979  •  Quarta-feira, 15 de abril de 20263

Re
pr

od
uç

ão
 p

er
m

iti
da

, d
es

de
 q

ue
 c

ita
da

 a
 fo

nt
e.

/prefeituradebarueriJORNAL OFICIAL DE BARUERI

 
 

8 
 

Período de Inscrição 
A partir das 10h do dia 15/04/2026 até às 10h do dia 

25/05/2026 no site vestibulinho.fieb.edu.br e nos postos de 
atendimento 

Postos de Atendimento Presencial Vide tabela no item 8 deste edital. 

Prazo para pagamento da taxa de inscrição e 
respectivos valores 

Até o dia 11/05/2026 – R$ 30,00 
Até o dia 25/05/2026 – R$ 50,00 

Prazo para candidatos com necessidades 
especiais apresentarem a documentação 

Até às 16h do dia 11/05/2026, na sede da FIEB – Av. 
Andrômeda, 500 - Alphaville - Barueri - SP - CEP 06473-000 

Divulgação do local de prova 
Na área do candidato no site vestibulinho.fieb.edu.br, no dia 

28/05/2026, a partir das 10h 

Dia da prova 
31/05/2026 das 09h às 12h. Abertura dos portões às 08h e 
fechamento dos portões, pontualmente, às 09h (horário 

de Brasília). Término da prova às 12h 

Divulgação do gabarito e caderno de questões Dia 01/06/2026 no site do Vestibulinho, a partir das 10h 

Período para interposição de recurso das 
questões da prova 

Protocolar no dia 02/06/2026 das 09h às 16h, na sede da 
FIEB – Av. Andrômeda, 500 – Alphaville – Barueri/SP – CEP 

06473-000 (protocolar o recurso em 2 vias) 

Resultados dos recursos a respeito de questões 
da prova 

Dia 08/06/2026 no site do Vestibulinho, a partir das 10h 

Divulgação da lista de classificação geral Dia 17/06/2026 no site do Vestibulinho, a partir das 10h 

Divulgação da lista de convocados para matrícula 
Dia 17/06/2026, no site do vestibulinho.fieb.edu.br, a partir 

das 10h 

Período de matrícula da 1° lista de Convocados 
De 17/06/2026 ao dia 28/06/2026 no site 

https://matricula.fieb.edu.br. 

Divulgação da 2ª lista de convocados para 
matrícula (se houver) 

Dia 30/06/2026, no site vestibulinho.fieb.edu.br, a partir das 
10h. 

Período de matrícula da 2ª lista de Convocados 
(se houver) 

Dias 30/06/2026 a 08/07/2026, no site 
https://matricula.fieb.edu.br. 

Publicação das Vagas Remanescentes (se 
houver) 

A partir das 10h do dia 14/07/2026, no site 
vestibulinho.fieb.edu.br. 
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qualquer porte, sejam elas locais, de longa distância e em nuvem. Configura dispositivos e 
equipamentos de redes e servidores e solucionar problemas de conectividade. Realiza a montagem de 
cabos de rede, a instalação e configuração de equipamentos de redes e a configuração de programas 
de gerenciamento, além da virtualização de servidores em nuvem e implementação de segurança de 
sistemas de informações. 

 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO / Eixo tecnológico: Segurança / 3 módulos semestrais 
Analisa os métodos e os processos laborais. Identifica fatores de risco de acidentes do trabalho, de 
doenças profissionais e de trabalho e de presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador. 
Realiza procedimentos de orientação sobre medidas de eliminação e neutralização de riscos. Elabora 
procedimentos de acordo com a natureza da empresa. Promove programas, eventos e capacitações. 
Divulga normas e procedimentos de segurança e higiene ocupacional. Indica, solicita e inspeciona 
equipamentos de proteção coletiva e individual contra incêndio. Levanta e utiliza dados estatísticos de 
doenças e acidentes de trabalho para ajustes das ações preventivas. Produz relatórios referentes à 
segurança e à saúde do trabalhador. 

 
TÉCNICO EM SERVIÇOS JURÍDICOS / Eixo tecnológico: Gestão e Negócios / 2 módulos semestrais 
Executa atividades administrativas de planejamento, organização, direção e controle em rotinas de 
escritórios de advocacia e demais organizações que disponham de departamento jurídico, presta 
suporte e apoio técnico-administrativo a profissionais da área jurídica, acompanha, gerencia e arquiva 
documentos e processos de natureza jurídica, além de prestar atendimento receptivo ao público. 

 
TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES / Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação / 3 módulos 
semestrais Participa na elaboração de projetos de telecomunicações, instala e testa sistemas de 
telecomunicações; realiza manutenções preventivas e corretivas nesses sistemas, configura 
equipamentos nas áreas de telefonia, transmissão e redes de comunicação, supervisiona tecnicamente 
processos e serviços de telecomunicações, elabora documentação técnica, presta assistência técnica aos 
clientes, realiza programação de softwares específicos para equipamentos de telecomunicações e 
participa na elaboração da documentação técnica. 
 

5 – DO CRONOGRAMA 
 

Ações Datas, horários e locais 

Publicação do Edital 
Dia 15/04/2026, no Jornal Oficial de Barueri e no site 

vestibulinho.fieb.edu.br 

Período de interposição de recurso contra o Edital 
Protocolar no dia 16/04/2026, das 09h às 16h, na sede da FIEB 

– Av. Andrômeda, 500 - Alphaville - Barueri - SP –  
CEP 06473-000 
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TÉCNICO EM INFORMÁTICA / Eixo tecnológico: Informação e Comunicação / 3 módulos semestrais  
Analisa, projeta, implementa e mantém sistemas computacionais. Desenvolve software, cria e 
gerencia bancos de dados e implementa funcionalidades de back-end de aplicações com apoio de 
tecnologias de Inteligência Artificial. Trabalha com programação em diversas linguagens, aplica técnicas 
de segurança da informação e gestão de projetos no desenvolvimento de aplicações e realiza testes de 
software. 

 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA PARA INTERNET (WEB DESIGN) / Eixo tecnológico: Informação e Comunicação 
/ 3 módulos semestrais 
Desenvolve e mantém websites e aplicações web. Programa em linguagens voltadas para web, como 
HTML, CSS e JavaScript, e utiliza bibliotecas modernas de desenvolvimento. Cria interfaces responsivas, 
realiza a integração de sistemas back-end e a implementação de bancos de dados para web. Aplica 
técnicas de segurança da informação, usabilidade, acessibilidade e gestão de projetos de 
desenvolvimento web. Atua de forma eficiente e segura no desenvolvimento de soluções para a 
internet. 

 
TÉCNICO EM MANUTENÇÃO E SUPORTE EM INFORMÁTICA (com robótica e automação) /Eixo 
tecnológico: Informação e Comunicação / 3 módulos semestrais 
Monta, diagnostica, mantém e repara computadores, redes e ambientes de Tecnologia da Informação. 
Instala e configura sistemas operacionais e aplicativos, realiza manutenção preventiva e corretiva de 
hardware, e soluciona problemas técnicos. Realiza atendimento e suporte técnico ao usuário; trabalha 
com programação, bancos de dados, Computação em Nuvem e na organização e gestão de serviços de 
TI. Prototipa e desenvolve soluções em robótica, automação e Internet das Coisas. 

 
TÉCNICO EM PUBLICIDADE / Eixo Tecnológico: Produção Cultural e Design / 2 módulos semestrais 
Cria, planeja e executa campanhas publicitárias em diferentes mídias. Realiza pesquisas de mercado, 
analisa dados de consumo e desenvolver estratégias de comunicação e marketing. Cria peças 
publicitárias, produz conteúdo visual e textual e utiliza softwares gráficos. Aplica técnicas de 
atendimento ao cliente, realiza planejamento de mídia e avalia resultados de campanhas. Atua de 
forma criativa e estratégica no mercado publicitário. 

 
TÉCNICO EM QUÍMICA / Eixo tecnológico: Produção Industrial / 3 módulos semestrais 
Realiza análises químicas, físicas e físico-químicas em laboratórios, controla processos industriais e 
desenvolve produtos. Opera equipamentos laboratoriais, prepara soluções e reagentes e interpreta 
resultados de análises. Aplica técnicas de controle de qualidade, utiliza normas de segurança e proteção 
ambiental, realiza práticas de síntese e purificação de compostos químicos. Aplica normas técnicas e 
regulamentações, trabalha em equipes multidisciplinares e em projetos de pesquisa e desenvolvimento. 

 
TÉCNICO EM REDES DE COMPUTADORES / Eixo tecnológico: Informação e Comunicação / 3 módulos 
semestrais 
Instala, configura e administra redes de computadores, garantindo a segurança, a estabilidade e a 
eficiência dos sistemas. Projeta, implementa e gerencia redes de computadores de empresas de 
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exposições. Elabora esboços, perspectivas e desenhos técnicos, planeja e organiza espaços com base em 
estudos ergonômicos, estéticos e funcionais. Aplica métodos de representação gráfica e o uso de 
softwares específicos. Presta assistência técnica em estudos de projetos e pesquisas tecnológicas, 
coordena a execução de serviços de manutenção de ambientes e mobiliários, e reforma ambientes sem 
alterações estruturais. 

 
TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES / Eixo tecnológico: Infraestrutura / 3 módulos semestrais 
Desenvolve e executa projetos arquitetônicos, estruturais e de instalações prediais de acordo com 
normas técnicas e a legislação. Planeja a execução de obras e seu orçamento. Presta assistência técnica 
no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas. Orienta e coordena a execução de 
serviços de manutenção de edificações. Orienta na assistência técnica para compra, venda e utilização 
de produtos e equipamentos especializados. Trata-se de uma profissão regulamentada e valorizada, 
cujas atribuições legais constam do Decreto nº 90.922/85. Para o exercício profissional, deve obter 
registro junto ao Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT. 

 
TÉCNICO EM ELETROELETRÔNICA / Eixo tecnológico: Controle de Processos Industriais / 3 
módulos semestrais 
Planeja e executa a instalação e manutenção de equipamentos e instalações eletroeletrônicas 
industriais. Projeta e instala sistemas de acionamento e controle eletroeletrônicos. Aplica medidas para 
o uso eficiente da energia elétrica e de fontes de energias alternativas. Elabora, desenvolve e executa 
projetos de instalações elétricas em edificações em baixa tensão. Realiza medições, testes e calibrações 
de equipamentos eletroeletrônicos. Executa procedimentos de controle de qualidade e gestão. 
Inspeciona componentes, produtos, serviços e atividades de profissionais da área de eletroeletrônica. 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM / Eixo tecnológico: Ambiente e Saúde / 4 módulos semestrais 
Realiza curativos, administração de medicamentos e vacinas, nebulizações, banho de leito, mensuração 
antropométrica e verificação de sinais vitais. Auxilia a promoção, prevenção, recuperação e reabilitação 
no processo saúde-doença. Prepara o paciente para os procedimentos de saúde. Presta assistência de 
enfermagem a pacientes clínicos e cirúrgicos e gravemente enfermos. Aplica as normas de 
biossegurança. 
Obs.: O estágio supervisionado com 405 horas é obrigatório e deverá ser concluído durante a 
realização do curso. O aluno deverá ter disponibilidade para cursar o estágio no mesmo período de 
aula. 
 
TÉCNICO EM FARMÁCIA / Eixo tecnológico: Ambiente e Saúde / 3 módulos semestrais 
Realiza operações farmacotécnicas. Identifica e classifica produtos e formas farmacêuticas, composição 
e técnica de preparação. Manipula formas farmacêuticas alopáticas, fitoterápicas, homeopáticas e de 
cosméticos. Realiza testes de controle da qualidade. Executa, como auxiliar, as rotinas de compra, 
armazenamento e dispensação de produtos. Realiza o controle e manutenção do estoque de produtos 
e matérias-primas farmacêuticas, sob supervisão do farmacêutico. Atende as prescrições médicas dos 
medicamentos e identifica as diversas vias de administração. Orienta sobre o uso correto e a 
conservação dos medicamentos. 
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3.2.1 – O curso técnico em Enfermagem é o único ofertado apenas na modalidade Subsequente. O 
candidato deve ter 18 anos completos (ou completar até o início das aulas), ter concluído o Ensino 
Médio e ter condições de realizar o estágio obrigatório no mesmo período das aulas. 

 

3.3 - O aluno terá direito ao Diploma de Técnico de Nível Médio do respectivo curso desde que: 
a – Seja aprovado em todas as disciplinas e tenha frequência igual ou superior a 75%; 
b – Conclua o estágio nos cursos onde ele é obrigatório (Análises Clínicas e Enfermagem); 
c – Conclua o Ensino Médio. 

 
4 – DO PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO DOS CURSOS 

 
Ao concluir o curso, o técnico realiza estas atividades: 

 
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO / Eixo tecnológico: Gestão e Negócios / 2 módulos semestrais 
Executa operações administrativas, elabora orçamentos e relatórios financeiros e utiliza sistemas de 
informação da área. Assessora na gestão de pessoal e materiais, aplica técnicas de marketing e vendas, 
e atua em conformidade com normas e legislações vigentes. O curso também abrange a elaboração de 
planos de negócios, gestão de processos, controle de estoques e compras, além de desenvolver 
habilidades de comunicação, liderança e empreendedorismo. 

 
TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS / Eixo tecnológico: Ambiente e Saúde / 3 módulos semestrais 
Executa ações de rotina de trabalho em laboratório de análises clínicas. Realiza atividades analíticas 
imprescindíveis ao diagnóstico laboratorial a partir de amostras biológicas nas áreas de microbiologia, 
parasitologia, imunologia, hematologia, biologia molecular, bioquímica, morfofisiologia, patologia e 
auxílio à pesquisa. Realiza técnicas de coleta de materiais biológicos, preparo de amostras e soluções, 
e participa de campanhas educativas. Trabalha conforme as normas de biossegurança e qualidade, e 
auxilia na investigação e implantação de novas tecnologias biomédicas. Recepciona o cliente à 
execução de exames laboratoriais nas diversas amostras biológicas, nas atividades de auxílio 
diagnóstico. Opera aparato tecnológico de laboratório de saúde. Aplica técnicas adequadas de descarte 
de fluidos e resíduos biológicos e químicos. 
Obs.: O estágio supervisionado com duração de 250 horas é obrigatório e deverá ser concluído 
durante a realização do curso, em contra período. 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE / Eixo tecnológico: Gestão e Negócios / 2 módulos semestrais 
Realiza atividades administrativas e contábeis, incluindo a classificação de documentos fiscais, cálculo 
de tributos federais, estaduais e municipais, elabora planos de depreciação e amortização de bens. 
Examina documentos fiscais e parafiscais. Organiza, controla e arquiva documentos contábeis, registra 
operações financeiras e mantém o controle das movimentações. Ordena fatos contábeis por débito e 
crédito, apura haveres e obrigações legais, e presta suporte à fiscalização, apresentando os devidos 
documentos e relatórios contábeis. 

 
TÉCNICO EM DESIGN DE INTERIORES / Eixo tecnológico: Produção Cultural e Design / 3 módulos 
semestrais Cria, desenvolve e executa projetos de interiores residenciais, comerciais, vitrines e 
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1 – EDITAL Nº 03/2026 
 

A Fundação Instituto de Barueri – FIEB estabelece as normas para o processo seletivo, denominado 
Vestibulinho, para os candidatos aos cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio, nas 
formas Concomitante e Subsequente (modular), com ingresso no início do 2º semestre letivo de 2026. 

2 – DAS INFORMAÇÕES 
 

2.1 – O candidato pode encontrar todas as informações sobre este processo seletivo neste edital e no 
site vestibulinho.fieb.edu.br. 
2.2 É muito importante que o candidato acompanhe todas as etapas e datas deste edital. 
2.3 Se precisar de ajuda, o candidato deve entrar em contato com a Central de Atendimento pelo e-
mail vestibulinho@fieb.edu.br ou pelo telefone (11) 2078-7810, de segunda a sexta, das 09h às 16h. 

 
3 – DOS CURSOS OFERECIDOS NA FIEB 

 
3.1 - A FIEB oferta cursos nas formas concomitante e subsequente, de forma presencial, em módulos 
semestrais. 

Tipo de Curso Quem pode fazer? Objetivo 

Concomitante 
Alunos matriculados na 2ª ou 3ª série 
do Ensino Médio, seja na FIEB ou em 

outra Instituição de Ensino. 

Sair da escola já sabendo uma profissão para 
conseguir o primeiro emprego mais rápido. 

Subsequente Pessoas que já terminaram o Ensino 
Médio. 

Ter uma formação profissional em menos tempo 
do que em uma faculdade. 

 
3.2 – Em conformidade com o Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos do MEC, a FIEB oferece os cursos a 
seguir relacionados: 

DURAÇÃO MÍNIMA DOS CURSOS 

02 semestres 03 semestres 04 semestres 
Técnico em Administração Técnico em Análises Clínicas Técnico em Enfermagem* 
Técnico em Contabilidade Técnico em Design de Interiores 

Técnico em Publicidade Técnico em Edificações 
Técnico em Serviços Jurídicos Técnico em Eletroeletrônica 
 Técnico em Farmácia 
 Técnico em Informática 
 Técnico em Informática para Internet (Web Design) 
 Técnico em Manutenção e Suporte em Informática 
 Técnico em Química 
 Técnico em Redes de Computadores 
 Técnico em Segurança do Trabalho 
 Técnico em Telecomunicações 
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Barueri, 15 de abril de 2026 

 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO  

Convocação 17/2026 

 Convocamos o candidato abaixo relacionado, a comparecer ao Departamento Técnico de Administração 

de Pessoal da FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri, Avenida Andrômeda, 500 – Alphaville 

– Barueri, de segunda-feira a sexta-feira, das 09:00 às 16:00, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

da publicação. Em razão do calendário municipal de feriados, o prazo para apresentação 
compreenderá os dias 15, 16, 17, 22 e 23 de abril de 2026. O não comparecimento implicará em sua 

desclassificação. 

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

MATEUS HENRIQUE DOS 
SANTOS GONÇALVES 

 
ADVOGADO 02/2024 2 

 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 
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PORTARIA Nº 138/2026 

       BARUERI, DE 11 DE ABRIL DE 2026. 
 

 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

 

CONSIDERANDO: o ofício 015/2026 da Câmara Municipal de Barueri, 

 

RESOLVE: 
 

            Art. 1° - Ceder Adriana Natalina Alves Minutti, matrícula n° 1065, no cargo de provimento efetivo 

de Assistente Administrativo II, para exercer suas atividades junto à Câmara Municipal de Barueri, sem 

prejuízo dos seus vencimentos e das demais vantagens, a partir do dia 09 de novembro de 2017 até 06 

de abril de 2028, nos termos do artigo 107, da Lei Complementar nº 277 de 07 de outubro de 2011, 

alterada pela Lei Complementar 479, de 08 de novembro de 2019. 

 

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos financeiros - para fins de 

ressarcimento de remuneração e encargos - retroativos a partir de 01 de janeiro de 2026. 

 

Art. 3º - Revogam-se as Portarias em contrário. 

 

Art. 4º - Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 
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ângulos externos de um polígono, Medida do ângulo interno e do externo num polígono regular; 
Triângulos – Conceito, Classificação, Soma dos ângulos internos de um triângulo, Ângulo externo, 
Congruência de triângulos, Semelhança de triângulos; Quadriláteros – Conceito, Paralelogramos, 
Trapézios, Soma dos ângulos internos de um quadrilátero; Circunferência e Círculo – Comprimento da 
circunferência, Interior e exterior de uma circunferência, Arco de circunferência, Corda, Ângulo central, 
Ângulo inscrito; Semelhança – Medida de um segmento, Razão das medidas de dois segmentos, Segmentos 
proporcionais, Feixe de retas paralelas, Teorema de Tales, Figuras semelhantes, Semelhança de triângulos, 
Polígonos semelhantes, Relações Métricas no Triângulo Retângulo, Teorema de Pitágoras, Razões 
Trigonométricas num triângulo retângulo, Relações Métricas num Triângulo Qualquer, Relações Métricas 
num Círculo, Relações Métricas nos Polígonos Regulares; Cálculo de área e do perímetro de figuras planas; 
Resolução de problemas. Geometria Espacial: Estudos de prismas, pirâmides, cilindros, cones e esferas; 
Área da Superfície de Sólidos Geométricos; Volume de Sólidos Geométricos; Resolução de problemas. 
Contagem: Princípio fundamental da contagem; fatorial de um número natural, Permutação, Arranjos e 
Combinações; Resolução de problemas. Conhecimentos Gerais e Atualidades. 

 
17 – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 
17.1 – Ao se inscrever no Vestibulinho para ingresso nos cursos de Educação Profissional Técnica de 
Nível Médio, para o 2º semestre de 2026, o CANDIDATO autoriza expressamente que a FUNDAÇÃO 
INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI - FIEB disponha dos dados pessoais e dados pessoais sensíveis 
do CANDIDATO, de acordo com a Lei 13.709/2018, para as seguintes finalidades: 

 
17.1.1 – Permitir que a FIEB identifique e entre em contato com o CANDIDATO, em razão do 

Vestibulinho para ingresso, inscrição e posterior matrícula; 
 

17.1.2 – Para divulgar a lista de aprovados de forma transparente; 
 

17.1.3 – Para cumprimento, pela FIEB, de obrigações impostas por órgãos de fiscalização; 
 

17.1.4 – Quando necessário para atender aos interesses legítimos da FIEB; 

 
17.2 – Fica permitido a FIEB manter e utilizar os dados pessoais do CANDIDATO inscrito no certame 
acima mencionado para fins de cadastro e de banco de dados estatísticos, a fim de preservar o melhor 
interesse do candidato. 

 
18 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Sempre que necessário serão divulgados no site do Vestibulinho, avisos oficiais sobre o presente 
processo seletivo, sendo responsabilidade do candidato acompanhar as informações, sobre as quais 
não poderá alegar desconhecimento. 
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16 – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA A PROVA OBJETIVA 
 

Língua Portuguesa: Ortografia, Sintaxe, Morfologia, Léxico-morfologia, Linguagem Denotativa e 
Conotativa, Tempos e Modos verbais, Pontuação, Interpretação de texto, Oração e período, Coordenação 
e subordinação, Parágrafo, Variação linguística, Funções de linguagem. Matemática e raciocínio lógico: 
Conjuntos: Noção de conjunto; Notação; Igualdade de conjuntos; Relação de pertinência; Conjuntos 
unitários; Conjunto vazio; Relação de Inclusão; Subconjuntos; Partes de um conjunto; União e Interseção 
de conjuntos; Diferença entre Conjuntos; Complementar de um conjunto; Representação gráfica de um 
conjunto; Raciocínio lógico; Resolução de problemas. Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, 
Irracionais e Reais. Sistemas de numeração. A reta real; Operações: adição, subtração, multiplicação, 
divisão, potenciação e radiciação de números reais; Expressões numéricas no conjunto dos números reais. 
Propriedades específicas: Conjunto dos Números Naturais – números primos, critérios de divisibilidade por 
2, 3 e 5, decomposição em números primos, múltiplos e divisores, máximo divisor comum (MDC) e mínimo 
múltiplo comum (MMC); Conjunto dos Números Inteiros – números inteiros simétricos, módulo de 
números inteiros; Conjunto dos Números Racionais – operações com números racionais no formato 
fracionário e no formato decimal; Leitura de frações, Simplificação de frações, Comparação de frações, 
Números decimais exatos e números decimais com dízimas periódicas, Dízima periódica simples e dízima 
periódica composta; Conjunto do Números Irracionais – identificação um número irracional, raízes 
aproximadas, propriedades dos radicais, simplificação dos radicais, operações com radicais, racionalização 
de denominadores. Resolução de problemas no conjunto dos números reais. Sistemas de Medidas: 
Medidas de comprimento, área (superfície), volume, capacidade, massa, ângulo e tempo. Conversão de 
unidades de medidas. Resolução de problemas. Matemática Financeira: Razão e proporção; Escalas; 
Grandezas direta e inversamente proporcionais; Divisões em partes direta e inversamente proporcionais; 
Médias; Porcentagem; Regra três simples e composta; Juros simples; Montante; Resolução de problemas. 
Cálculo Algébrico: Expressões numéricas; Expressões algébricas; Valor numérico de uma expressão 
algébrica; Monômios: monômios semelhantes e operações com monômios; Polinômios: classificação, 
valor numérico e operações com polinômios; Produtos notáveis: Quadrado da soma de dois termos, 
Quadrado da diferença de dois termos, Produto da soma pela diferença de dois termos, Quadrado da soma 
de três termos, Cubo da soma de dois termos, Cubo da diferença de dois termos; Fatoração: Fatoração 
por fator comum, Fatoração por agrupamento, Fatoração da diferença de dois quadrados, Fatoração de 
um trinômio quadrado perfeito; Frações algébricas – Simplificação de frações algébricas, operações e 
equações fracionárias, Máximo divisor comum de expressões algébricas, Mínimo múltiplo comum de 
expressões algébricas; Equações literais; Equações e inequações do 1º e do 2º graus; Equações biquadradas; 
Equações Irracionais; Sistemas de equações do 1º e do 2º grau; Resolução de problemas. Funções: Par 
ordenado, Plano Cartesiano, Produto cartesiano; Representação gráfica, Representação por diagramas, 
Relação, Definição de função, 13 Domínio, Contradomínio e Imagem de um elemento do Domínio da 
função, Funções definidas por lei de formação, Função Afim ou Função Polinomial do 1º Grau, 
Representação gráfica da função Afim, Raiz da função Afim, Inequação do 1º Grau, Função quadrática ou 
Função Polinomial do 2º Grau, Representação gráfica da função quadrática, Raízes da função quadrática, 
Inequações do 2º grau, Resolução de problemas. Estatística: Leitura e interpretação de tabelas e gráficos; 
Medidas de tendência central: Média, Moda e Mediana; Medidas de dispersão: Amplitude e Desvio 
Padrão; Resolução de problemas. Geometria Plana: Conceitos Fundamentais – Ponto, reta e plano, Figura 
geométrica, Figuras convexas e figuras não convexas, Posições relativas de retas no plano, Medida de um 
segmento, Congruência de Segmentos; Ângulos – Conceito e propriedades, Posições relativas de dois 
ângulos, Medidas de ângulo, Ângulos congruentes, Operações com medidas de ângulos, Classificação de 
ângulos, Ângulos complementares, Ângulos suplementares, Ângulos opostos pelo vértice, Bissetriz de um 
ângulo, Ângulos formados por duas retas paralelas cortadas por uma transversal; Polígonos – Conceito de 
polígono, Elementos de um polígono, Nomenclatura de um polígono, Polígono regular, Número de 
diagonais de um polígono, Soma das medidas dos ângulos internos de um polígono, Soma das medidas dos 
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12.6 – Haverá o cancelamento da matrícula quando o aluno deixar de frequentar injustificadamente 
os primeiros 5 (cinco) dias letivos consecutivos. Caso haja vagas disponíveis após este prazo a FIEB 
poderá realizar nova convocação extraordinária de candidatos classificados. 
 

 
13 – DOS DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA 

 
• Foto recente, nítida, com rosto centralizado, em fundo branco; 
• RG ou CIN; 
• CPF; 
• Certidão de Nascimento ou Casamento; 
• Comprovante de residência recente no nome do candidato ou no nome dos pais ou responsáveis, 

contendo o nome da rua, bairro, cidade e CEP; 
• Cartão SUS; 
• Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio com a publicação da Secretaria Escolar 

Digital para candidatos que concluíram o Ensino
 Médio: https://concluintes.educacao.sp.gov.br/publica/consultapublica/Search ou 
visto confere para os históricos emitidos anteriormente a 2001 (se forem históricos emitidos no 
estado de São Paulo); 
Obs.: Histórico Escolar emitido por outros estados estarão sujeitos à validação pela FIEB. 

• Declaração escolar original e recente comprovando matrícula no 2º ou 3º ano do Ensino Médio no 
período da manhã ou tarde (obrigatório apenas para a modalidade concomitante). 

• Apresentar conjuntamente RG e CPF dos responsáveis (para os candidatos menores de idade). 
 

14 – DAS VAGAS REMANESCENTES 
 

14.1 – Caso haja vagas remanescentes, o candidato poderá manifestar interesse através da Área do 
Candidato no site do Vestibulinho (ver datas no cronograma); 

 
14.2 – Quem manifestar interesse por vaga remanescente, até o limite de 03 (três) opções, deve estar 
ciente de que a escolha obedecerá a ordem de classificação e que não há vínculo com o curso 
inicialmente escolhido, uma vez que os interessados disputarão apenas entre os cursos que ainda 
tiverem vagas disponíveis, conforme lista divulgada no site do Vestibulinho; 

 
14.3 – Aqueles que já estiverem matriculados em algum curso da FIEB disponibilizado neste 
Vestibulinho, não poderão concorrer às vagas remanescentes. 

 
15 – DO INÍCIO DAS AULAS 

 
15.1 Os cursos terão início conforme calendário escolar para 2026 no dia 29 de julho, estando previstas 
disciplinas presenciais e remotas a serem cursadas. O candidato aprovado e matriculado deve ficar 
atento ao site da FIEB (www.fieb.edu.br) e suas redes sociais, para eventual caso de alteração da data 
de início das aulas. 
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9.13 – Não haverá vista de prova, em hipótese alguma. 
 

9.14 – O desrespeito às normas que regem todas as etapas deste Edital implica na desclassificação do 
candidato. 

 
10 – DA CLASSIFICAÇÃO E DO DESEMPATE 

 
10.1 – A classificação obedecerá a ordem decrescente das notas obtidas nas provas. 

 
10.2 – Em caso de empate serão adotados os seguintes critérios, nesta ordem: 

I – Candidato com maior nota em Língua Portuguesa; 
II – Maior número de acertos em Matemática e Raciocínio Lógico; 
III – Candidato com maior idade. 

 
11 – DOS RECURSOS 

 
11.1 – Poderão ser interpostos recursos quanto ao edital, na sede da FIEB (Av. Andrômeda, 500 – 

Alphaville 
– Barueri – SP), das 09h às 16h, no dia 16/04/2026; 

 
11.2 – Os pedidos de interposição de recurso das questões da prova deverão ser protocolados em 02 
(duas) vias na sede da FIEB (Av. Andrômeda, 500 – Alphaville – Barueri – SP), das 09h às 16h, no dia 
02/06/2026; 

 
11.3 – Os resultados dos recursos das questões serão divulgados no dia 03/06/2026 no site do 
Vestibulinho, a partir das 10h. 

 
12 – DA MATRÍCULA 

 
12.1 – As listas de convocados para a matrícula serão divulgadas na área de publicações no site 
do Vestibulinho (vestibulinho.fieb.edu.br); 

 
12.2 – A matrícula será realizada de forma on-line através do link https://matricula.fieb.edu.br, 
portanto, o candidato que tiver seu nome publicado na lista de convocados para matrícula deverá fazer 
upload dos documentos solicitados; 

 
12.3 – Os documentos para matrícula estão relacionados no item 13 deste edital. Estes devem ser 
enviados nos seguintes formatos: PDF, JPG ou PNG, com tamanho máximo por arquivo de 2,5MB; 

 
12.4 – Candidatos convocados que tiveram, anteriormente, ocorrências disciplinares na instituição, 
estarão sujeitos ao indeferimento da matrícula; 

 
12.5 – Não serão aceitas matrículas após o prazo estipulado no Cronograma Oficial e sem que todos os 
documentos exigidos sejam entregues; 
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de Habilitação com foto, ou Passaporte. 
9.3.2 Aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade 

(RG), ou Carteira Nacional de Habilitação, ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, 
a conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do 
órgão emissor. 

 
9.4 – O documento para a identificação que o candidato apresentar no dia da prova deverá estar em 
boas condições de visibilidade, de modo a possibilitar a conferência da foto, da assinatura e dos demais 
dados. 

 
9.5 – Não serão aceitos protocolos e/ou cópias dos documentos de identificação. 

 
9.6 – Em caso de perda, roubo ou extravio dos documentos de identificação, o candidato deverá 
apresentar o Boletim de Ocorrência Policial com uma foto 3x4 recente e datada, justificando o fato 
ocorrido. O candidato deverá levar a via original e uma cópia do Boletim de Ocorrência Policial, a qual 
será retida pelo Coordenador Geral da unidade onde o candidato realizará a prova. 

 
9.7 – No dia da prova, os candidatos deverão trazer caneta esferográfica azul ou preta (tubo 

transparente), 
lápis preto nº 02 e borracha. 

 
9.8 – Os cadernos de questões serão recolhidos ao final da prova e serão divulgados junto com o 
gabarito no dia 01/06/2026 a partir das 10h. 

 
9.9 – O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para o gabarito, que será o único 
documento válido para a correção do exame. No gabarito deverá ser marcada somente uma das 
alternativas de cada questão. Será atribuída nota zero à questão que não apresentar nenhuma 
alternativa assinalada ou, ainda, apresentar emenda, rasura ou contiver mais de uma alternativa 
assinalada. O preenchimento do gabarito é de inteira responsabilidade do candidato. Em hipótese 
alguma haverá substituição deste. 

 
9.10 – Não será permitido ao candidato o uso de calculadora, bem como portar equipamentos 
eletrônicos durante a realização da prova. 

 
9.11 – A prova objetiva, de caráter classificatório, valerá 40 (quarenta) pontos e será constituída de 
40 (quarenta) questões, sendo 15 questões de Língua Portuguesa, 15 questões de Matemática e 
Raciocínio Lógico e 10 questões de conhecimentos gerais e atualidades. Cada questão será composta 
de 5 (cinco) alternativas (A, B, C, D, E), com apenas uma alternativa correta. 

 
9.12 As questões de Língua Portuguesa, Matemática e Raciocínio Lógico da prova objetiva 
contemplarão competências e habilidades previstas na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do 
Ensino Fundamental II, conforme disposto no item 16 deste edital. 
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8.11 – A taxa de inscrição deverá ser paga em qualquer agência bancária, casa lotérica, caixas 
eletrônicos ou pelo Internet Banking. O valor da taxa de inscrição irá variar de acordo com a data que 
o candidato realizar a inscrição e efetuar o pagamento do boleto, conforme o quadro abaixo: 

 
PERÍODO DE INSCRIÇÃO VALORES VENCIMENTO DO BOLETO 

A partir das 10h do dia 15/04/2026 
até às 10h do dia 25/05/2026 

R$ 30,00 Até o dia 11/05/2026 
R$ 50,00 Até o dia 25/05/2026 

 
8.12 – Caso o candidato não efetue o pagamento do boleto até a data de seu vencimento, conforme 
as datas acima, deverá acessar a área do candidato no site vestibulinho.fieb.edu.br e gerar um novo 
boleto com a data de vencimento e valor atualizados. 
 
8.13 – É de responsabilidade única e exclusiva do candidato, do seu responsável ou representante legal 
ter atenção ao horário bancário. 

 
8.14 – Não serão aceitos os pagamentos da taxa de inscrição efetuados pelas seguintes opções: 
depósito em caixa eletrônico, PIX ou por quaisquer outras vias. 

 
8.15 – A inscrição somente será efetivada após constar no sistema o pagamento da taxa de inscrição. 

 
8.16 – A taxa de inscrição só terá validade para a participação no Vestibulinho referente ao 2º 
SEMESTRE de 2026. Esta taxa não poderá ser transferida para outro candidato e não será devolvida em 
hipótese alguma. A receita gerada pelas inscrições será transferida ao Fundo de Desenvolvimento da 
FIEB. 

 
8.17 – O candidato deve guardar com cuidado o comprovante de pagamento do boleto, pois poderá 
ser solicitado. 

 
9 – DO PROCESSO SELETIVO 

 
9.1 – O processo seletivo será constituído de provas que terão duração de 03 (três) horas e serão 
aplicadas no dia 31/05/2026. Após o início da prova, o candidato deverá permanecer no mínimo 01 (uma) 
hora dentro da sala de prova; 

 
9.2 – Os locais de realização da prova serão divulgados no dia 28/05/2026 a partir das 10h na Área 
do Candidato. É proibida a permanência de acompanhantes de candidatos dentro do prédio, bem como 
de quaisquer pessoas não autorizadas pela Gestão Escolar. 

 
9.3 – Os candidatos deverão comparecer ao local de prova informado previamente no site do 
Vestibulinho, munidos de original de um dos seguintes documentos de identificação: 
 

9.3.1 Cédula de Identidade (RG), ou Carteira de Identidade Nacional (CIN), ou Carteira Nacional 
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8 – DAS INSCRIÇÕES E DO PAGAMENTO 

 
8.1 – As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente através do site vestibulinho.fieb.edu.br, a 
partir das 10h do dia 15/04/2026 até às 10h do dia 25/05/2026. 

 
8.2 – Em hipótese alguma serão aceitas inscrições após o término do prazo definido no cronograma. 
 
8.3 – No mesmo período de inscrição, a FIEB disponibilizará Postos de Atendimento nos seguintes locais: 

 
De segunda a sexta-feira, das 09h às 16h, nas unidades abaixo: 

FIEB – Jardim Belval – ITB Brasílio Flores de Azevedo 
Av. Grupo Bandeirante, 138, Jd. Belval – Barueri – SP 

FIEB – Jardim Paulista – ITB Prof. Munir José 
Estrada Velha de Itapevi, 2679, Jd. Paulista – Barueri - SP 

FIEB – Engenho Novo – ITB Profª. Maria Sylvia Chaluppe Mello 
Rua ITB do Engenho Novo, 238, Engenho Novo – Barueri - SP 

FIEB - Alphaville – ITB Profª. Maria Theodora Pedreira de Freitas 
Avenida Andrômeda, 500, Alphaville – Barueri - SP 

 
8.4 – Para se inscrever o candidato deverá: 

8.4.1 Preencher a Ficha de Cadastro Eletrônico. 
8.4.2 Preencher a Ficha de Inscrição. 
8.4.3 Realizar a impressão e pagamento do boleto bancário gerado pelo sistema e acompanhar 

através da área do candidato informações de cunho pessoal, como status da inscrição, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato ou de seus responsáveis o 
acompanhamento destas, bem como demais informações sobre o Vestibulinho. 
 

8.5 – O candidato poderá realizar 01 opção de Curso Técnico. 
 

8.6 – Para se inscrever o candidato deve ter CPF e RG próprio, mesmo para os menores de 18 anos, e 
endereço de e-mail ativo. 
 

8.7 – Quem não tiver os documentos acima citados deverá providenciá-los para poder se inscrever, pois 
para acessar a Área do Candidato é necessário o CPF. 
 

8.8 – Não será permitido o uso de CPF e RG de outra pessoa, mesmo que seja do responsável pelo 
candidato menor de idade. 
 

8.9 – Durante o período de inscrição o candidato poderá trocar de opção de curso na Área do Candidato 
do site vestibulinho.fieb.edu.br. 
 

8.10 – No momento da inscrição os candidatos com necessidades especiais deverão selecionar sua 
condição no campo indicado para este fim e, também, apresentar a documentação no prazo e local 
especificado no item 5 deste edital. 
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ITB PROF.ª MARIA SYLVIA CHALUPPE MELLO – FIEB UNIDADE ENGENHO NOVO 
Rua do ITB Engenho Novo, 238 – Engenho Novo – Barueri/SP – CEP: 06415-080 

CURSO TURNO TOTAL DE VAGAS 

Análises Clínicas* Noite 35 

Enfermagem** 
Tarde 35 

Noite 35 

Farmácia Noite 35 

Química Noite 35 
* Curso que possui estágio obrigatório a ser realizado durante o curso, em contra período. 
**Para inscrever-se o candidato deverá ter 18 anos completos (ou completar até o início das aulas), ter 
concluído o Ensino Médio e ter condições de realizar o estágio obrigatório durante o curso no mesmo 
período de aula. 

 
7 – DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

 
7.1 – As vagas serão preenchidas de acordo com a nota obtida no vestibulinho e a opção de curso feita, 
até o limite de vagas fixadas neste edital. 

 
7.2 – Os candidatos convocados na 1ª chamada não serão convocados novamente na 2ª chamada. 

 
7.3 – O candidato convocado na 1ª ou 2ª chamada que não realizar a matrícula no prazo estabelecido 
no item 5 deste edital poderá, desde que haja vagas remanescentes, efetuar a matrícula em uma nova 
convocação a ser divulgada no site vestibulinho.fieb.edu.br, respeitando a classificação do processo 
seletivo. 

7.3.1 Para ser contemplado pelo disposto no item 7.3 o candidato deve declarar o seu interesse 
pelas vagas remanescentes no site do Vestibulinho no período determinado no item 5 
deste edital. 

7.3.2 Na hipótese do item 7.3, o candidato deve estar ciente que corre o risco de perder o direito 
à vaga originalmente oferecida. 

 
7.4 – Caso o número de aprovados para um determinado curso não atinja 80% do total de vagas 
oferecidas para o respectivo curso, os candidatos poderão ser remanejados para outro curso que tenha 
vagas na Instituição. 
 

7.5 – Esgotadas as fases estabelecidas no item 7, persistindo a existência de vagas disponíveis e 
candidatos não convocados, a administração poderá contatá-los para fins de preenchimento das 
mencionadas vagas, fixando data e horário para a realização da matrícula. 
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Manifestação de interesse por vaga 
remanescente 

A partir das 10h do dia 14/07/2026 ao dia 19/07/2026 
Somente pelo site vestibulinho.fieb.edu.br através da Área 

do Candidato. 

Resultado da opção feita pelas Vagas 
Remanescentes 

Dia 21/07/2026 – no site vestibulinho.fieb.edu.br, a partir 
das 10h 

Período de matrícula para contemplados com as 
vagas remanescentes (se houver) 

Dias 21/07/2026 a 26/07/2026, no site 
https://matricula.fieb.edu.br. 

Início das aulas Dia 29/07/2026 nas unidades escolares da FIEB. 

 
6 – DO NÚMERO DE VAGAS E LOCALIZAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES 

 
ITB PROF.ª MARIA THEODORA PEDREIRA DE FREITAS – FIEB UNIDADE ALPHAVILLE 

Av. Andrômeda, 500 – Alphaville – Barueri/SP – CEP 06473-000 

CURSO TURNO TOTAL DE VAGAS 

Design de Interiores Noite 35 

Publicidade Noite 35 

 
ITB BRASÍLIO FLORES DE AZEVEDO – FIEB UNIDADE JARDIM BELVAL 

Av. Grupo Bandeirantes, 138 – Jardim Belval – Barueri/SP – CEP: 06420-150 

CURSO TURNO TOTAL DE VAGAS 

Edificações Noite 35 

Eletroeletrônica Noite 35 

Informática Noite 35 

Informática para Internet (Web 
Design) 

Noite 35 

Manutenção e Suporte em Informática Noite 35 

Redes de Computadores Noite 35 

Telecomunicações Noite 35 

 
ITB PROF. MUNIR JOSÉ – FIEB UNIDADE JARDIM PAULISTA 

Estrada Velha de Itapevi, 2679 – Jardim Paulista – Barueri/SP – CEP 06444-000 

CURSO TURNO TOTAL DE VAGAS 

Administração Noite 35 

Contabilidade Noite 35 

Segurança do Trabalho Noite 35 

Serviços Jurídicos Noite 35 
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19 – DA CÓPIA DO EDITAL 
 

É imprescindível a leitura atenta do presente Edital, disponível para download no site 
vestibulinho.fieb.edu.br. Caso o candidato queira uma cópia deste, poderá solicitá-la na unidade 
escolar arcando com o ônus da reprodução. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela 
Unidade de Gestão Educacional da FIEB – Fundação Instituto de Educação de Barueri. 
 

 
Barueri, 15 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO  
SUPERINTENDENTE 

IPRESB INST. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BARUERI

 

 
 

 

Vacância de Servidor 

Informamos que a servidora abaixo relacionada, por meio da portaria 199, de 13 de abril de 
2026, encontra-se em vacância do cargo, decorrente de posse em outro cargo inacumulável, 
nos termos do artigo 35, inciso VI, da Lei Complementar 277 de 07/10/2011 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri). 

 

Nome Cargo Público Efetivo Efeitos da Vacância a partir de 
Juliana Garcia Fernandes Agente Previdenciário 14/04/2026 

 

Desclassificação 

Concurso Público 01/2024 – IPRESB 

Publicamos, conforme termo de desistência, a desclassificação do candidato abaixo 
relacionado, nos termos do item 12.7 do edital 001/2024. 

 

Nome Cargo Público Efetivo Edital Classificação 

Keylla Freitas Pinheiro da Costa Agente Previdenciário 01/2024 12º 

 

Convocação  

Concurso Público 01/2024 – IPRESB 

 

Convocamos os candidatos abaixo relacionados a comparecer à sede do IPRESB – Instituto 
de Previdência Social do Servidores Municipais de Barueri, sita na Alameda Wagih Salles 
Nemer, 85‑ Centro – Barueri/SP, no prazo de 05 (cinco) dias contados da publicação, nos 
termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar 277 de 07/10/2011 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Barueri). 

 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação. 

 

Nome Cargo Público 
Efetivo Edital Classificação 

Gabriel Camargo Lemos da Silva Agente Previdenciário 01/2024 13º 

 

 

 
 

 

 

 

Weber Seragini 

Presidente – IPRESB 


